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DELIBERAÇÃO Nº 002/2014 – CEPE/UENP 

 

 

SÚMULA: Autoriza a suspensão da oferta de vagas iniciais do 

curso de graduação em Geografia – Licenciatura, do 

Centro de Ciências Humanas e Educação – Campus de 

Cornélio Procópio. 

 

Ref.: Protocolo 13001-926/2014 

 

No âmbito de suas competências, consoante o disposto no artigo 24, VIII do 

Regimento Geral da UENP, em reunião ordinária realizada no dia 20 de agosto de 

2014, o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE/UENP,  

 

DELIBEROU nos seguintes termos: 

 

I – Fica suspensa a oferta de 10 (dez) vagas iniciais, pelo prazo de até 4 (quatro) 

anos, do curso de graduação em Geografia – Licenciatura, do Centro de Ciências 

Humanas e da Educação - Campus de Cornélio Procópio, passando de 50 (cinquenta) 

para 40 (quarenta) vagas, a partir do ano letivo de 2016. 

 

II - Junte-se cópia ao processo. 

 

 

Gabinete da Reitoria da UENP em, 

Jacarezinho, 20 de agosto de 2014. 

 

 

FÁTIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 
Reitora da UENP 


